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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2024 

05 de fevereiro de 2024 
 

SÚMULA: Substitui componente da Comissão 
Especial de Processo Seletivo (CEPS) 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato 
representada por seu Presidente, VALDIR JOÃO ROSINSKI, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 01/2024; considerando 
a exoneração da Sra. NATHALIA SGARAVATO FARIA, ao cargo comissionado de 
Diretor Geral de Serviços Administrativos e Ação Política, nomeada através da 
Resolução nº 18/2023, de 27.09.2023. DECRETA: 
 
Art. 1º. Em substituição a Sra. Nathalia Sgaravato Faria, passa a integrar a Comissão 
Especial de Processo Seletivo (CEPS), a Sra. Josefa Pereira Pequeno Silva, ficando 
a Comissão Especial, assim composta:  
 

a) ADRIANA QUINA DE SOUZA, portadora do RG nº: 8.038.739-3 SESP/PR, e 
inscrita no CPF sob o nº: 049.528.659-16, servidora pública efetiva, ocupante 
do cargo de Tesoureira do Poder Legislativo Municipal; 

b) JOSEFA PEREIRA PEQUENO SILVA, portadora do RG nº: 5.433.712-4 
SESP/PR, e inscrita no CPF sob o nº: 836.652.859-68, Auxiliar de Enfermagem, 
servidora pública efetiva do Município de Nova Londrina; 

c) ALETE DE OLIVEIRA VALE, portadora do RG nº: 9.180.377-1 SESP/PR, e 
inscrita no CPF sob o nº: 046.219.109-57, servidora pública efetiva, ocupante 
do cargo de Contadora do Poder Legislativo Municipal. 

 
Art. 2º. A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pela Sra. 
ADRIANA QUINA DE SOUZA, competindo a Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado, acompanhar e supervisionar o referido processo, garantir o cumprimento 
do Edital, a comissão é soberana e terá total autonomia para deliberar sobre todos os 
aspectos não previstos no Edital do Processo Seletivo Simplificado, conforme já 
estabelecido no Decreto nº 1/2024; 
 
Art. 3º. A participação na Comissão não enseja remuneração adicional, sendo 
considerada serviço público relevante; 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 01/02/2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 01/2024 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EDITAL N° 04/2024 
 

HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 01/2024.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ através de seu Presidente, 
Valdir João Rosinski, considerando os termos constantes da ata de reunião realizada nesta data 
pela Comissão Especial de Processo Seletivo, nomeada pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024, 
alterado pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024, nos termos da Lei Municipal n° 2.520/2013, 
que regulamenta o processo Seletivo simplificado para contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme 
especifica; CONSIDERANDO a necessidade de suprir a escassez de servidores públicos municipais, 
decorrente do falecimento da servidora efetiva Lusia Marinotti Fernandes da Costa, ocorrido em 
03.03.2023, então ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; CONSIDERANDO que, por 
força desse falecimento, a continuidade da prestação dos serviços gerais desta Casa de leis podem 
restar prejudicado; CONSIDERANDO que o cargo listado é de relevante interesse público 
(prestação dos serviços públicos no âmbito da Câmara Municipal, HOMOLOGA as inscrições das 
candidatas abaixo relacionadas, para processo seletivo simplificado para contratação por tempo 
determinado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais:  
 

Nº: NOME: RG: INSCRIÇÃO: 

1. APARECIDA LOPES PEREIRA 9.615.401-1 DEFERIDA 

2. DANIELA DESIDERIO CARDIM 13.591.850-4 INDEFERIDA 

3. GABRIELA DA SILVA LOPES 14.807.566-2 INDEFERIDA 

4. JULIANA DIAS CARNEIRO DA SILVA 9.215.395-9 INDEFERIDA 

5. MARIA APARECIDA AMARO 15.877.332-5 INDEFERIDA 

6. MARIA IZABEL DOS SANTOS 5.184.111-5 DEFERIDA 

7. PATRICIA VIEGAS DA SILVA PICCOLI 7.660.723-0 INDEFERIDA 

8. PAULA CRISTINA VIEIRA 7.392.775-7 INDEFERIDA 

9. PRISCILA AMANDA TALASKA ALVES 47.263.086-6 DEFERIDA 

10. ROSÂNGELA BEZERRA DA SILVA BOITO 6.577.441-0 INDEFERIDA 

11. SANDRA CRISTINA LOURENÇO 13.448.539-6 INDEFERIDA 

12. VIVIANE IZÍDIO 10.123.256-5 INDEFERIDA 
 

*INDEFERIMENTO: não cumpriram requisitos dos itens 2.4 a 2.5.3.7 do edital nº 01/2024, não 
apresentando toda documentação exigida. 

 
Nova Londrina/PR, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente da Câmara 
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